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Resumo: Este estudo examina a aplicação do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 
13.146/2015) pelo Poder Judiciário brasileiro em casos de capacitismo no ambiente escolar, 
especificamente no Distrito Federal. O capacitismo, entendido como um conjunto de práticas 
e crenças discriminatórias contra pessoas com deficiência, manifesta-se nas escolas por meio 
de atitudes como a recusa de matrículas, a ausência de adaptações curriculares e a falta de 
suporte adequado, comprometendo o direito à educação inclusiva. A pesquisa analisou uma 
amostra de 100 acórdãos do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, focando nas 
decisões judiciais que abordam demandas de alunos neurodivergentes por monitoria espe-
cializada, adaptações escolares e combate à discriminação. Foram aplicadas análises quanti-
tativas e inferenciais para identificar as teses jurídicas mais utilizadas, além da relevância de 
provas documentais para comprovação de necessidades dos alunos. Os resultados indicaram 
uma aplicação inconsistente da Lei nº 13.146/2015, com variações nas decisões e na frequ-
ência de punições. a argumentação jurídica e a documentação apresentada influenciam no 
desfecho dos processos. Este trabalho destaca a importância da uniformidade nas decisões 
judiciais e a necessidade de aprimoramento na aplicação de políticas inclusivas nas escolas, 
visando garantir que os direitos das pessoas com deficiência sejam implementados nas ins-
tituições de ensino
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Abstract: This study examines the application of the Statute for People with Disabilities (Law 
No. 13,146/2015) by the Brazilian Judiciary in cases of ableism within the school environment, 
specifically in the Federal District. Ableism, defined as discriminatory practices and beliefs 
against people with disabilities, manifests in schools through actions such as denial of enroll-
ment, lack of curricular adaptations, and insufficient support, which undermines the right to 
inclusive education. The research analyzed a sample of 100 decisions from the Court of Justice 
of the Federal District and Territories, focusing on judicial decisions that address demands 
from neurodivergent students for specialized monitoring, school adaptations, and anti-dis-
crimination measures. Quantitative and inferential analyses were applied to identify the most 
frequently used legal arguments, as well as the importance of documentary evidence in prov-
ing students’ needs. The results indicated an inconsistent application of Law No. 13,146/2015, 
with variations in decisions and in the frequency of penalties. Legal reasoning and presented 
documentation influence case outcomes. This study highlights the importance of consistency 
in judicial decisions and the need for improved implementation of inclusive policies in schools 
to ensure that the rights of people with disabilities are upheld in educational institutions.

Palavras-chave: Statute for Persons with Disabilities, ableism, school inclusion, Federal 
District Court, autism rights.
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A discriminação contra pessoas com deficiência, 
especialmente em ambientes escolares, é um fe-
nômeno social frequentemente caracterizado por 
comportamentos capacitistas. Este tipo de discrimi-
nação ocorre tanto em instituições públicas quan-
to privadas e compromete o direito fundamental à 
educação inclusiva, afetando diretamente a digni-
dade de indivíduos neurodivergentes, como autis-
tas (UFMT, 2018). O capacitismo, entendido como 
um conjunto de práticas e crenças que reforçam 
atitudes discriminatórias e preconceituosas, é um 
comportamento social que se perpetua por meio de 
contingências culturais, atribuindo menor valor ou 
status às pessoas com deficiência (Foresti, Presotto, 
Bousfield & Justo, 2024; Benitez et al., 2023).

No contexto escolar, práticas capacitistas mani-
festam-se na forma de recusas de matrícula, falta de 
adaptações curriculares, ausência de suporte espe-
cializado, entre outras, criando barreiras significati-
vas para a inclusão plena de alunos com deficiência 
(Cabral & Marin, 2017). Além de violarem o direito 
à educação inclusiva, tais práticas comprometem 
o desenvolvimento acadêmico e social de alunos 
neurodivergentes (Alencar, Barbosa & Gomes, 
2021). Estudos evidenciam que a persistência des-
sas práticas no sistema educacional resulta em con-
sequências prejudiciais, como o isolamento social, 
desempenho acadêmico reduzido e intensificação 
de danos emocionais, perpetuando a desigualdade 
e limitando os avanços em direção a uma educação 
verdadeiramente inclusiva (Dias Santos & Abreu, 
2021; Machado Neto & Araújo, 2020).

A exclusão histórica de pessoas com deficiência 
evidenciou a necessidade de normas que assegu-
rem a inclusão escolar, onde essas práticas discri-
minatórias são recorrentes (Diniz, 2007; Tivyriçá 
& D’Antino, 2018). Entre as principais legislações, 
destacam-se a Lei nº 13.146/2015, conhecida como 
o Estatuto da Pessoa com Deficiência, e a Lei nº 
7.853/1989, ambas promovendo a igualdade de di-
reitos, o acesso à educação e estipulando sanções 
para atos discriminatórios. Essas normas buscam 
não apenas regular o comportamento social, mas 
também proteger os direitos das pessoas com de-
ficiência, promovendo, assim, uma sociedade mais 
justa e inclusiva (Lage et al., 2023).

No campo jurídico, a análise comportamental 
proporciona uma lente valiosa para compreender 

como as leis, enquanto regras formais, influenciam 
o comportamento social e regulam interações indi-
viduais e institucionais (Aguiar, 2017). As normas 
jurídicas, ao operarem como descrições de contin-
gências legais, delimitam as condições sob as quais 
determinados comportamentos são reforçados ou 
punidos (Medeiros & Aguiar, 2023). A efetividade 
dessas normas depende diretamente de sua assimi-
lação pela sociedade, onde a aplicação de punições 
ou recompensas fortalece ou reprime comporta-
mentos de acordo com os princípios legais estabe-
lecidos (Matos, 2001).

A análise comportamental do direito sugere 
que a criação de leis serve como um mecanismo es-
sencial para a redução de comportamentos sociais 
indesejáveis (Skinner, 1953/2003). Nesse contexto, 
as normas funcionam como estímulos discriminati-
vos, estabelecendo e descrevendo comportamentos 
socialmente aceitáveis e desencorajando práticas 
nocivas (Aguiar, 2020). Ao definir as consequên-
cias associadas a cada padrão de conduta, as leis 
criam um ciclo de interações institucionais e so-
ciais onde cada ação reforça ou modifica a seguinte, 
contribuindo para uma estrutura social orientada 
pela obediência normativa (Albuquerque & Freitas 
Lemos, 2022; Aguiar & Chinelato, 2014). As sen-
tenças1 e acórdãos2, nesse sentido, funcionam como 
estímulos discriminativos no ambiente jurídico, ao 
indicar as possíveis consequências legais de atos es-
pecíficos, seja por meio de reforço positivo ou de 
punição (Oliveira-Castro & Aguiar, 2018).

Sob a ótica da análise do comportamento, cer-
tos padrões comportamentais originados em am-
bientes culturais e sociais funcionam como contex-
to para o surgimento de novos comportamentos 
(Todorov, 2012). Esse entrelaçamento de ações 
pode ser mantido ou descontinuado conforme as 
consequências, positivas ou negativas, atribuídas 
aos comportamentos iniciais (Oliveira-Castro, 
Oliveira & Aguiar, 2018). Em particular, o compor-
tamento verbal no direito é um elemento-chave nas 
interações culturais e ontogenéticas, proporcionan-

1  Sentença é a decisão proferida pelo juiz de primeira instân-
cia que põe fim à fase de conhecimento do processo, julgando 
ou não o mérito da causa.

2  Acórdão é a decisão colegiada proferida por tribunal em 
um processo.
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do uma base para a interpretação e aplicação das 
normas legais (Fonseca, Costa & Sampaio, 2022).

No caso específico das decisões do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), as 
sentenças em processos de discriminação contra alu-
nos com deficiência são fundamentais para criar pre-
cedentes que promovam a inclusão nas instituições 
de ensino (TJDFT, 2023). Essas decisões vão além 
de punir práticas capacitistas; elas ajudam a moldar 
comportamentos futuros, influenciando instituições 
educacionais e fornecendo diretrizes claras para o 
tratamento igualitário. Acórdãos que reforçam a ne-
cessidade de adaptações razoáveis e a continuidade 
de práticas inclusivas são indispensáveis para inter-
romper o ciclo de exclusão e garantir que o direito 
à educação inclusiva seja efetivamente respeitado 
(Tibyriçá & D’Antino, 2018; Remédio, 2023

O sistema jurídico (conjunto de normas) tem 
como função essencial a regulação do comporta-
mento social em diversos contextos. Esse conjunto 
de normas atua como um estímulo discriminativo, 
sinalizando as possíveis consequências – reforços 
ou punições – para determinados comportamentos 
(Sério et al., 2002). As sentenças judiciais se confi-
guram como normas jurídicas emitidas pelo Estado 
por meio dos juízes para resolver disputas e esta-
belecer padrões de conduta social (Ferraz Júnior, 
2001). Tanto as sentenças quanto os acórdãos po-
dem ser considerados padrões de comportamento 
verbal que descrevem uma contingência jurídica, 
ao relacionar uma conduta indesejável a uma san-
ção específica (Aguiar, 2014). Assim, esses instru-
mentos servem ao propósito de impor penalidades 
a indivíduos ou grupos que praticam atos conside-
rados contrários às normas estabelecidas (Oliveira-
Castro & Aguiar, 2018).

Nesse contexto, o papel dos magistrados mos-
tra-se fundamental. Suas decisões (sentenças e 
acórdãos) atuam como alavancas dentro do sistema 
jurídico, reforçando ou inibindo comportamentos 
e, dessa forma, impactando diretamente a eficá-
cia das leis na mitigação de práticas capacitistas 
(Todorov & Freitas Lemos, 2020; Oliveira-Castro 
& Aguiar, 2018). 

Para aprofundar essa discussão, é importante 
diferenciar entre comportamentos controlados por 
regras e aqueles controlados por contingências. 
Segundo a análise do comportamento, o compor-

tamento governado por regras é aquele orientado 
por uma descrição verbal das contingências, em 
vez de ser moldado diretamente pelas consequên-
cias imediatas do ambiente (Skinner, 2003). As re-
gras atuam como estímulos verbais, especificando 
os comportamentos esperados, as condições sob as 
quais devem ocorrer e as respectivas consequências 
(Todorov, 2012). Em contraste, o comportamento 
controlado por contingências é moldado e mantido 
diretamente pelas consequências naturais da ação 
(Paracampo & Albuquerque, 2005).

A análise comportamental também ensina que 
uma contingência é a relação entre um comporta-
mento e suas consequências, estabelecida por uma 
lógica “se... então” (Todorov, 1991). De acordo com 
Oliveira-Castro e Aguiar (2020), as contingências 
podem ser classificadas em três tipos: planejadas 
(intenções ou planos para influenciar comporta-
mentos através de incentivos ou punições), progra-
madas (regras implementadas para assegurar que 
as contingências planejadas ocorram de maneira 
consistente), e efetivas (contingências que de fato 
resultam em uma mudança real de comportamen-
to). Essas classificações são fundamentais para en-
tender como o sistema jurídico atua na regulação e 
controle comportamental da sociedade, oferecendo 
uma estrutura para o combate ao capacitismo e ou-
tras práticas discriminatórias.

No campo legal, as leis criadas pelo parlamen-
to representam contingências planejadas que têm 
como objetivo regular comportamentos e prever 
sanções para as violações, enquanto as sentenças 
judiciais atuam como elementos-chave na tradu-
ção dessas contingências em consequências prá-
ticas e efetivas, moldando comportamentos so-
ciais (Todorov & Freitas Lemos, 2020). A Lei nº 
13.146/2015 exemplifica essa aplicação no âmbito 
da inclusão social. Promulgada com o intuito de ga-
rantir o pleno exercício dos direitos fundamentais, 
essa norma reúne medidas para prevenir e prote-
ger pessoas com deficiência e neurodivergentes de 
práticas discriminatórias, consolidando o princípio 
constitucional da igualdade e estabelecendo bases 
para a punição de atos capacitistas (Brasil, 2015; 
Lenza, 2020).

Historicamente, pessoas com deficiência e neu-
rodivergência têm sido marginalizadas e excluídas 
de ambientes sociais e educacionais. Esse isolamen-
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to, que remonta a séculos de discriminação, carac-
terizava indivíduos com deficiência como incapazes 
e dignos de segregação, muitas vezes resultando em 
internações e exclusão de oportunidades educacio-
nais (Diniz, 2007; Ortega, 2009). Apesar dos avanços 
na legislação brasileira, o desafio pela inclusão plena 
persiste, particularmente em instituições de ensi-
no, onde práticas capacitistas continuam a limitar o 
acesso à educação (Tivyriçá & D’Antino, 2018).

Considerando que o capacitismo se manifesta 
em aspectos do cotidiano escolar, desde a recusa 
em adaptar materiais e métodos de ensino até a fal-
ta de infraestrutura e apoio profissional especializa-
do, a falta de adaptações razoáveis, previstas na Lei 
nº 13.146/2015, representa uma das barreiras mais 
frequentes enfrentadas por esses alunos. (Machado 
Neto & Araújo, 2020; Semis, 2017). Essas adapta-
ções, fundamentais para garantir a participação 
plena e igualitária, são frequentemente negadas, 
o que impacta negativamente o desenvolvimen-
to acadêmico e social de alunos com deficiência 
(Nicolino & Zanotto, 2010; Roig, 2015).

O Estatuto da Pessoa com Deficiência reafirma a 
importância do tratamento igualitário e impõe pu-
nições para aqueles que não assegurem igualdade 
de condições para pessoas neurodivergentes (Lei nº 
13.146, 2015, art. 4º). Contudo, essa lei não abrange 
a totalidade das normas necessárias para garantir a 
inclusão, sendo complementada por outros atos nor-
mativos que promovem os mesmos direitos, visando 
fortalecê-los (Tivyriçá & D’Antino, 2018).

A exclusão de pessoas com deficiência no am-
biente escolar vai além da falta de recursos e con-
figura um verdadeiro crime de discriminação. A 
legislação brasileira tipifica como crime qualquer 
distinção, restrição ou exclusão que impeça o exer-
cício pleno dos direitos de pessoas com deficiên-
cia, o que inclui a recusa de adaptações razoáveis, 
como tecnologias assistivas, necessárias para asse-
gurar condições de igualdade (Roig, 2015). Assim, 
a Lei Brasileira de Inclusão reforça a importância 
de oportunidades iguais, sobretudo no ambiente 
escolar, onde a falta de tais ajustes perpetua a ex-
clusão e viola direitos fundamentais (Mello, 2016).

Este estudo teve como escopo investigar o com-
portamento sancionador dos magistrados em ca-
sos de denúncias de capacitismo nas escolas, anali-
sando sentenças e acórdãos que envolvem práticas 

discriminatórias. A pesquisa analisou como os 
comportamentos capacitistas e/ou considerados 
discriminatórios, segundo a Lei nº 13.146/2015, 
são punidos quando praticados em escolas públi-
cas e privadas de Brasília. Para tanto, considerou a 
jurisprudência3 do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal como uma regra jurídica formulada pelos 
magistrados e o comportamento dos agentes edu-
cacionais e outros envolvidos nos litígios. 

O objetivo geral do presente estudo foi exa-
minar as contingências punitivas aplicadas, pelo 
Poder Judiciário, às denúncias de atos de capaci-
tismo nas escolas de Brasília. Entre os objetivos es-
pecíficos estão: (1) analisar os acórdãos proferidos 
em segunda instância, pelo Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Território, que tenham julgado 
casos envolvendo neurodivergentes; em escolas de 
Brasília; e (2), verificar se essas decisões conside-
raram ou não as circunstâncias discriminatórias 
estabelecidas pela Lei 13.146/2015. 

Cumpre referir que o presente artigo apresen-
ta um ineditismo incontestável, ao articular, pela 
primeira vez, a análise comportamental do direito 
com a efetividade da Lei nº 13.146/2015, em um 
recorte empírico específico do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e Territórios. Até o momento, 
inexistem estudos que combinem essas duas di-
mensões – a lente teórica da análise do comporta-
mento aplicada ao campo jurídico e a observação 
sistemática das decisões judiciais relacionadas ao 
Estatuto da Pessoa com Deficiência. Essa aborda-
gem interdisciplinar, aliada ao levantamento empí-
rico de acórdãos e à análise estatística das variáveis 
jurídicas empregadas, configura uma contribuição 
singular à literatura, tanto por inaugurar uma pers-
pectiva teórica inédita quanto por oferecer evidên-
cias práticas que revelam inconsistências e poten-
cialidades da aplicação judicial da norma inclusiva.

3  |Jurisprudência é o conjunto de decisões reiteradas dos tri-
bunais sobre uma mesma matéria de direito, que orienta a in-
terpretação e aplicação das normas jurídicas, servindo como 
fonte do direito e parâmetro de segurança jurídica.
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Método

Amostra
Foram analisados 100 acórdãos do TJDFT en-
volvendo casos de discriminação contra alunos 
autistas e outros estudantes neurodivergentes em 
escolas públicas e privadas do Distrito Federal. 
A seleção dos casos se deu de forma aleatória, 
por meio do sistema eletrônico Processo Judicial 
Eletrônico (PJE), considerando decisões profe-
ridas entre 2015 e 2024. Foram excluídas as de-
cisões em recursos de agravo de instrumento e 
embargos de declaração, em face de não se tratar 
de decisões definitivas. 

Os processos foram categorizados distintamen-
te entre ações cíveis e penais, para fins de aferição 
da aplicação das penas estipuladas para o crime de 
discriminação (Lei 13.146/2015) e o de responsa-
bilização civil. Foram desconsiderados processos 
envolvendo neurodivergentes que não envolviam 
questões escolares, ainda o conteúdo da discussão 
envolvesse discriminação

Procedimento
As consultas aos acórdãos foram realizadas por 
meio do token da pesquisadora (certificado digi-
tal online - OAB), que permitiu acesso ao sistema 
Processo Judicial Eletrônico (PJE), adotado pelo 
Poder Judiciário do Distrito Federal. Todas as de-
cisões incluídas na análise não se encontravam sob 
sigilo; portanto acessíveis ao público. E, em confor-
midade com a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 
nº 13.709/2018), foi assegurada a privacidade das 
partes envolvidas nas ações judiciais.

Visando um levantamento abrangente dos ca-
sos de discriminação escolar contra autistas e neu-
rodivergentes, foi solicitado informações adicionais 
a órgãos como as Delegacias de Polícia Civil do 
Distrito Federal, o Ministério Público do Distrito 
Federal, a Secretaria de Educação do Distrito 
Federal, o PROCON-DF, e a Ouvidoria do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal. A coleta de dados 
ocorreu mediante a Lei de Acesso à Informação 
(LAI, 2011) e através de pedidos formais enviados 
à OAB/DF, associações de defesa dos direitos dos 
autistas (como a MOAB) e ao Sindicato das Escolas 
Particulares do Distrito Federal. 

Os acórdãos foram classificados conforme o 
tipo de ato impugnado4, a natureza da escola en-
volvida, a aplicação de sanções financeiras (sucum-
bência5), as provas apresentadas e as teses jurídicas 
utilizadas nos pedidos e defesas. As principais teses 
jurídicas alegadas: a) tese da reserva do possível (ar-
gumento jurídico, proposto pelo Estado, propondo 
que só pode fornecer os recursos necessários até 
onde suas capacidades orçamentárias permitirem); 
b) tese da independência dos poderes (argumento 
jurídico, proposto pelo Estado, com base no prin-
cípio da separação entre os poderes, em que alega 
que demandas envolvendo educação compete ex-
clusivamente ao Poder Executivo e por essa razão 
o Poder Judiciário não poderia interferir); c) direi-
to constitucional envolvido (refere-se ao direito de 
acesso à educação e do fornecimento de recursos 
especializados para alunos com deficiência ou ne-
cessidades educacionais especiais garantido pela 
Constituição Federal); d) a necessidade do aluno 
(a tese da necessidade do aluno surge nos acórdãos 
que tratam de demandas por acompanhamento es-
pecializado e inclusão escolar de alunos com de-
ficiências ou transtornos, bem como adaptações 
de recursos à necessidade do aluno); e) prova im-
prescindível (reflete a importância de demonstrar 
a necessidade aos recursos pleiteados por meio de 
provas documentais adequadas); e f) Aplicação da 
Lei 13.146/2015 (utilizada para garantir os direitos 
de acesso à educação e outros serviços essenciais, 
impõe a proibição de discriminação em qualquer 
forma, especialmente no acesso à educação). 

Análise de Dados
Os dados foram submetidos a uma análise quan-
titativa, incluindo regressão logística para avaliar 
a influência de variáveis como a aplicação da Lei 
13.146/2015, a “Tese da Reserva do Possível” e a “Tese 
da Independência dos Poderes” na probabilidade de 
decisões favoráveis aos alunos neurodivergentes.

O uso da tese da reserva do possível no pro-
cesso aumentou em sete vezes as chances de deci-
são procedente pelo colegiado. Isso, quando com-

4  Ato impugnado é ato ou decisão judicial que é objeto de 
contestação ou recurso pela parte interessada.

5  Sucumbência é a obrigação da parte vencida em processo 
judicial de arcar com custas e honorários advocatícios.
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parado com os processos que não usaram essa tese 
(Exp(B) = 7,02; 95% IC [1,46, 33,66]). As outras 
três variáveis não se mostraram significantemente 
associadas a mudanças na probabilidade de deci-
são do colegiado. 

Uma outra regressão logística foi realizada para 
examinar possíveis efeitos do tipo de ato impug-
nado (recusa de matrícula, alcance de monitor 
exclusivo, alcance de monitor sem exclusividade 
e comportamento discriminatório), uso da tese 
sobre a Lei 13.146 (Tese Lei13146), uso da tese da 
reserva do possível (Tese Reserva Possível) e uso 
da tese de independência entre os poderes (Tese 
Independência Poderes) na probabilidade de aplica-
ção de sanção financeira, na forma de sucumbên-
cia, pelo colegiado (Sanção Financeira: 0 = sem su-
cumbência e 1 = com sucumbência). O modelo de 
regressão logística foi estatisticamente significante 
e mostrou mais ajuste aos dados do que o modelo 
apenas com o intercepto, χ2 (4, N = 100) = 16,27, p 
= 0,003. O bom ajuste aos dados do modelo tam-
bém foi corroborado pelo teste de qui-quadrado de 
Deviance (χ2 (13, N = 100) = 18,93, p = 0,125) que 
se mostrou não significante, apesar de o teste de 
qui-quadrado de Pearson (χ2 (13, N = 100) = 30,02, 
p = 0,005) ter se mostrado significante. 

A efetividade do ajuste do modelo de regressão 
pode ser também constatada pela classificação cor-
reta de 80% dos casos. A utilização da tese relativa 
à Lei 13.146 aumentou em mais de sete vezes a pro-
babilidade de inclusão de sucumbência pelo cole-
giado, em comparação com os processos que não a 
utilizaram (Exp(B) = 7,33; 95% IC [1,96, 27,37]). As 
outras três variáveis não se mostraram significante-
mente associadas a mudanças na probabilidade de 
inclusão de sucumbência pelo colegiado.

Resultados

Descrição dos Resultados
Na apresentação dos resultados descritivos (Tabela 
1), observa-se que a maioria das escolas envolvidas 
nos casos analisados são públicas (96%), com 4% 
representando escolas privadas. Em relação ao ato 
impugnado, 59% das ações referiam-se à necessi-
dade de acompanhamento exclusivo para estudan-
tes, seguido por acompanhamento não exclusivo 

(20%), matrícula em classe especial (17%) e dis-
criminação (4%). A tese da “reserva do possível” 
foi mencionada em 86% dos casos, enquanto a tese 
da “independência dos poderes” foi citada em 89% 
das ações. A Lei 13.146 foi referida em 53% dos 
casos, e 99% das decisões incluíram a tese da ne-
cessidade do aluno.

Quanto às decisões, 19% dos processos foram 
julgados improcedentes, e 81% foram procedentes 
ou parcialmente procedentes. Em relação às san-
ções financeiras, 22% dos casos resultaram em su-
cumbência, enquanto em 78% não houve aplicação 
de sanção.

Na análise inferencial, (Tabela 2) a regressão lo-
gística ordinal (PLUM) foi utilizada para avaliar a 
relação entre a decisão do colegiado e as variáveis 
“Tese Lei 13.146/2015”, “Ato Impugnado”, “Tese 
Reserva do Possível” e “Tese Independência dos 
Poderes”. O modelo mostrou-se significativo (χ² (4, 
N = 100) = 15,72, p = 0,003), indicando que o uso da 
tese da “reserva do possível” aumentou as chances de 
decisão procedente em sete vezes (Exp(B) = 7,02; IC 
95% [1,46, 33,66]). As demais variáveis não apresen-
taram associação estatisticamente significativa.

Uma terceira regressão logística (Tabela 3) ana-
lisou o impacto dessas variáveis sobre a probabilida-
de de aplicação de sanção financeira. O uso da Lei 
13.146 aumentou as chances de sucumbência em 
sete vezes (Exp(B) = 7,33; IC 95% [1,96, 27,37]), en-
quanto as outras variáveis não foram significativa-
mente associadas à aplicação de sanção financeira.

Interpretação dos Resultados
A análise dos processos indicou uma predominân-
cia de casos envolvendo escolas públicas, represen-
tando 96% do total, enquanto apenas 4% das ações 
eram referentes a escolas privadas. Quanto aos atos 
impugnados, 17% dos casos estavam relacionados 
a matrícula e manutenção de classes especiais, 20% 
envolviam pedidos de acompanhamento não exclu-
sivo para o aluno, e a maioria (59%) demandava 
acompanhamento exclusivo. Em 4% dos processos, 
o ato impugnado incluía denúncias explícitas de 
discriminação contra o aluno.

As decisões do colegiado foram classificadas em 
três categorias: 19% dos processos foram julgados 
improcedentes, ou seja, as solicitações feitas contra 
as escolas não foram atendidas; em 26% dos casos, 
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Tabela 1. Porcentagem Das Variáveis Descritivas Em Relação A Cada Categoria De Análise

Categoria de análise Variável Porcentagem (%)

Tipo de escola
Pública 96

Particular 4

Ato Impugnado

Matrícula e manutenção de classe especial 17

Acompanhamento não exclusivo 20

Acompanhamento exclusivo 59

Discriminação 4

Decisão

1 improcedente 19

2 procedente em parte 26

3 procedente 55

Punição financeira
0 (não) 78

1 (sim) 22

Tese reserva do possível
0 (não) 14

1 (sim) 86

Tese independência dos poderes
0 (não) 11

1 (sim) 89

Tese Lei 13146
0 (não) 47

1 (sim) 53

Tese Direito Constitucional 1 100

Tese Necessidade do Aluno
0 (não) 1

1 (sim) 99

Tese Comprovação
0 (não) 4

1 (sim) 96

o pedido foi procedente em parte, e a maioria, 55%, 
teve decisão procedente, atendendo completamente 
ao pedido contra a instituição escolar.

No que se refere à punição financeira, em 78% 
dos casos não houve aplicação de sanção financeira 
(sucumbência), enquanto em 22% dos processos foi 
aplicada essa punição. A tese da reserva do possível 
foi utilizada em 86% dos casos, indicando a alega-
ção de limitações financeiras ou administrativas para 
justificar o não atendimento de certas demandas, en-
quanto 14% dos processos não fizeram uso dessa tese.

A tese da independência dos poderes, que sus-
tenta a autonomia administrativa das instituições 
escolares, foi invocada em 89% dos casos; 11% das 
ações não fizeram referência a esse argumento. A 
Lei 13.146/2015, conhecida como o Estatuto da 
Pessoa com Deficiência, foi citada em 53% dos ca-
sos, sendo essencial para a defesa do direito à edu-
cação inclusiva, enquanto 47% das ações não fize-
ram menção à legislação.

A tese de Direito Constitucional, que reflete a 
invocação de direitos garantidos constitucional-
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Tabela 2. Regressão Logística do Efeitos das Variáveis Analisadas na Probabilidade de Decisão do  
Colegiado pela Procedência do Pedido

Variável Exp(B) Sig. Intervalo de confiança de Wald de 95% 
para Exp(B)

Inferior Superior

Tese Reserva do Possível 7,016 0,015 1,462 33,659

Tese Independência dos Poderes 2,670 0,280 0,450 15,830

Tese Lei 13143 0,821 0,256 0,256 2,637

Ato Recorded 0,575 0,147 0,272 1,214

Tabela 3. Regressão Logística do Efeitos das Variáveis Analisadas na Probabilidade de Aplicação  
de Sanção Financeira

Variável Exp(B) Sig. Intervalo de confiança de Wald de 95% 
para Exp(B)

Inferior Superior

Tese Reserva do Possível 0,466 0,200 0,464 39,143

Tese Independência dos Poderes 0,755 0,762 0,122 4,659

Tese Lei 13143 7,331 ,0003 1,964 27,368

Ato Recorded 0,889 0,702 0,487 1,624

mente, foi aplicada em todos os casos (100%). A 
tese da necessidade do aluno, que reforça a impor-
tância de atender às necessidades específicas no 
ambiente escolar, foi utilizada em 99% dos casos, 
com apenas 1% das ações sem essa referência. Por 
fim, a tese de comprovação, que se baseia na apre-
sentação de provas concretas de discriminação ou 
necessidade específica, esteve presente em 96% dos 
processos, com apenas 4% sem essa menção.

Achados Importantes 
O estudo investigou as contingências puniti-
vas aplicadas pelo Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios (TJDFT) em casos de práticas 
capacitistas ocorridas em escolas públicas e priva-
das de Brasília, com base na Lei nº 13.146/2015, o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência. A análise de 
cada decisão judicial revelou achados importantes 
que destacam diferenças significativas nas aborda-
gens adotadas por escolas públicas e privadas em 
relação à inclusão de alunos autistas.

Os resultados mostraram que as escolas públi-
cas tendem a priorizar o diagnóstico precoce de 
alunos autistas, utilizando as teses de Necessidade 
do Aluno e Provas para justificar a obtenção de re-
cursos adicionais do Estado para a implementação 
de atendimento especializado. Essa prática está 
alinhada ao artigo 28 da Lei nº 13.146/2015 e visa 
justificar a alocação de monitores exclusivos e ou-
tros recursos educacionais para melhor atender os 
alunos neurodivergentes.

Por outro lado, as escolas particulares tende-
ram a evitar o diagnóstico formal de alunos au-
tistas ou neurodivergentes, buscando reduzir os 
custos adicionais relacionados à prestação de ser-
viços especializados, como a elaboração de Planos 
Individualizados de Ensino (PEIs) e a contratação 
de professores de apoio. Essa postura pode levar a 
práticas discriminatórias, como a recusa em reali-
zar adaptações curriculares e ambientais necessá-
rias, resultando em disputas judiciais e conflitos 
sobre o direito à educação inclusiva.
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Inconsistências na Aplicação da Lei 
13.146/2015
A análise também revelou uma aplicação inconsis-
tente da Lei 13.146/2015, com uma média de 0,53 e 
um desvio padrão de 0,502, sugerindo variabilidade 
e uma distribuição levemente negativa. Em muitos 
casos, a exigência de laudos médicos formais foi um 
fator determinante para o julgamento favorável ou 
desfavorável aos alunos. 

A falta desses laudos resultou em decisões desfa-
voráveis, evidenciando a importância de documen-
tação adequada para garantir a aplicação dos direitos 
previstos em lei. A variabilidade observada indica 
que a proteção dos direitos dos alunos autistas de-
pende fortemente da interpretação individual dos 
juízes, bem como da documentação apresentada.

A “Tese da Reserva do Possível” e a “Tese 
da Independência dos Poderes”
A “Tese da Reserva do Possível” e a “Tese da 
Independência dos Poderes” foram frequentemen-
te usadas pelo Estado como defesas em casos de 
pedidos de recursos adicionais. A análise indicou 
médias de 0,86 e 0,89, respectivamente, para essas 
teses, com desvio padrão de 0,349 e 0,314. No en-
tanto, ambas as teses foram amplamente refutadas 
pelos julgadores. 

A tese da “reserva do possível” é um argumen-
to jurídico frequentemente utilizado pelo Estado 
para justificar a limitação de recursos destinados a 
direitos sociais, como a educação. Esse argumento 
baseia-se na ideia de que, embora os direitos sociais 
sejam garantidos constitucionalmente, sua imple-
mentação prática depende da disponibilidade de 
recursos financeiros do Estado (Sarlet, 2021). Em 
outras palavras, o Estado alega que só pode forne-
cer os recursos necessários até onde suas capacida-
des orçamentárias permitirem.

No contexto dos julgamentos analisados, a tese 
da reserva do possível foi frequentemente invoca-
da pelo Governo do Distrito Federal (GDF) para 
justificar a falta de recursos e adaptações necessá-
rias para alunos neurodivergentes. Este argumen-
to foi utilizado em diversas situações, tais como a 
negativa de contratação de monitores exclusivos 
e a recusa de matrículas em escolas próximas à 
residência dos alunos.

Contudo, a análise dos acórdãos revela que o 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 
(TJDFT), majoritariamente, refutou a “Tese da 
Reserva do Possível” apresentada pelo GDF. Os 
julgadores destacaram que o direito à educação in-
clusiva se trata de um direito fundamental, garan-
tido pela Constituição Federal, que não pode ser 
limitado por argumentos orçamentários. Os prin-
cipais pontos de refutação incluem: a) Prioridade 
Constitucional da Educação (a educação é consi-
derada um direito social fundamental, protegido 
pela Constituição Federal); b) Mínimo Existencial 
(o conceito de “mínimo existencial” assegura que 
certos direitos fundamentais devem ser garanti-
dos pelo Estado em qualquer circunstância); c) 
Responsabilidade Objetiva do Estado (a respon-
sabilidade objetiva do Estado consiste em garantir 
a inclusão escolar de alunos com deficiência); d) 
Evidências de Capacidade Financeira (a ausência 
de documentação que comprovasse a inviabilidade 
financeira de fornecer os recursos requisitados). 

Já a “Tese da Independência dos Poderes” é um 
princípio fundamental do Estado Democrático de 
Direito, previsto na Constituição Federal, que de-
termina a separação entre os poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário. Cada poder tem funções 
específicas e independentes, evitando a concentra-
ção de poder e promovendo um sistema de freios e 
contrapesos (Barroso, 2020). 

No contexto das disputas judiciais, o argumen-
to da independência dos poderes é frequentemen-
te utilizado pelo Poder Executivo para alegar que 
determinadas decisões são de sua competência 
exclusiva, e que o Poder Judiciário não deve inter-
ferir nas suas funções administrativas. O TJDFT 
reafirmou que o Poder Judiciário deve assegurar 
a proteção dos direitos fundamentais, incluindo o 
direito à educação inclusiva, especialmente quando 
o Poder Executivo deixa de cumprir suas obriga-
ções constitucionais.

A tese em apreço foi usada para justificar a re-
cusa em cumprir decisões judiciais que exigiam 
medidas específicas, tais como a contratação de 
monitores exclusivos para alunos autistas ou a 
adaptação de currículos escolares. Contudo, o 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 
(TJDFT) majoritariamente refutou a tese da inde-
pendência dos poderes, sendo as principais ra-
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zões para a refutação: a) Dever de Proteção aos 
Direitos Fundamentais (o Poder Judiciário tem o 
dever de assegurar a proteção dos direitos funda-
mentais, incluindo o direito à educação inclusiva); 
b) Controle Judicial de Políticas Públicas (o Poder 
Judiciário tem a competência para controlar a lega-
lidade dessas políticas, em que pese a implementa-
ção de políticas públicas seja uma função do Poder 
Executivo); c) Precedentes do Supremo Tribunal 
Federal (As decisões do TJDFT basearam-se em 
precedentes do Superior Tribunal Federal6, que re-
conhece a competência do Poder Judiciário para 
intervir em políticas públicas quando há omissão 
ou ação inadequada do Poder Executivo que com-
prometa direitos fundamentais); d) Garantia do 
Direito à Educação Inclusiva (a educação inclusi-
va é um direito constitucionalmente estabelecido e 
garantido por lei, que não pode ser negligenciado 
por argumentos de independência dos poderes e o 
Poder Judiciário tem a função de assegurar que esse 
direito seja efetivamente cumprido.

Aplicação da Lei 13.146/2015
A análise dos julgamentos permitiu também aferir 
a aplicação da Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência). A média de 0,53 e o desvio pa-
drão de 0,502 indicam uma aplicação inconsistente 
da lei, com alta variabilidade e distribuição leve-
mente negativa. A análise revela que a discrimina-
ção contra alunos autistas nem sempre é abordada 
com a profundidade necessária. A aplicação da Lei 
nº 13.146/2015 varia significativamente.

Alguns exemplos em que a Lei nº 13.146/2015 
foi citada, sem, contudo, ter sido efetivamente apli-
cada: (i) acórdão 1189862 (2019), em que a esco-
la particular foi condenada por negar matrícula a 
aluno autista, violando o Estatuto da Pessoa com 
Deficiência, contudo, nenhuma pena específica, 
quanto ao crime de discriminação foi aplicada; (ii) 
acórdão 1675201 (2023), em que a escola particular 
condenada por recusar vaga a aluno autista, alegan-
do excesso de alunos com deficiência na turma; (iii) 
acórdão 1190028 (2019), em que a escola é absolvida 
após oferecer matrícula em turno diferente para alu-
no autista, considerando justificativa pedagógica (ou 
seja, havia vaga no turno requerido para alunos típi-

6 STF, AI 761908 RG/SC – repercussão geral

cos apenas) e (iv) acórdão 1314018 (2021), em que o 
GDF (Governo do Distrito Federal) foi condenado 
a fornecer monitor exclusivo para aluno com TEA e 
epilepsia grave, refutando a reserva do possível.

Em todos os casos julgados em que foram cita-
dos comportamentos de discriminação, em nenhum 
deles foi efetivado ofício para conhecimento do cri-
me, ao Ministério Público, para a devida apuração. 
Em que pese ter sido citada a lei (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência), em diversos julgados, apontando 
a hipótese de incidência do crime de discriminação, 
não houve uma aplicação na esfera criminal

Tese da “Necessidade do Aluno” e a “Tese 
das Provas”
Outro ponto crucial foi a aplicação universal da 
“Tese da Necessidade do Aluno”, com uma média 
de 0,99, indicando que as necessidades dos alunos 
são amplamente reconhecidas nos julgamentos. A 
“Tese das Provas”, com uma média de 0,96, também 
foi amplamente aplicada, refletindo a importância 
de provas substanciais, como laudos e estudos de 
caso, para sustentar as decisões judiciais. 

Esses achados indicam que, apesar das inconsis-
tências na aplicação da Lei 13.146/2015, a apresen-
tação de provas concretas é essencial para proteger 
os direitos dos alunos. De lado outro, os achados 
deste estudo igualmente sugerem que a proteção 
dos direitos dos alunos neurodivergentes depende 
fortemente da interpretação individual dos juízes e 
da documentação apresentada nos processos. 

Limitações
Este estudo é limitado pela não inclusão de todos os 
tipos de discriminação possíveis e pela dependên-
cia de documentos formais apresentados nos acór-
dãos. Aferiu-se uma parca sistematização dos casos 
que envolvem capacitismo, não havendo controle 
formal nas varas cíveis e penais do TJDFT, tampou-
co dados demográficos dos casos elaborados pelo 
Estado. Até mesmo as associações civis não pos-
suem um controle quantitativo das demandas en-
volvendo comportamentos capacitistas, nas escolas 
do Distrito Federal. 

Ainda, o estudo demonstrou que há pouco re-
gistro de casos de capacitismo nas delegacias, resul-
tando em parcas denúncias, limitando as punições 
dos comportamentos indesejados. E, por isso, estu-
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dos futuros devem considerar uma amostra maior 
e incluir entrevistas com partes envolvidas, visando 
uma análise mais abrangente tanto das variáveis es-
tudadas, como a possibilidade de ampliar o número 
dessas variáveis, com foco na aferição de violência/
agressão sofridas pelos neurodivergentes nas esco-
las, falta de adaptações físicas nas escolas, falta de 
capacitação do corpo docente e demais funcioná-
rios e falta de plano de ensino individualizado. 

Igualmente, recomenda-se que futuras pesqui-
sas explorem a aplicação de outras teses jurídicas, 
como a “necessidade do aluno” e a “prova de defici-
ência”, para entender melhor os fatores que influen-
ciam as decisões judiciais no contexto educacional.

Conclusão

Este estudo investigou a aplicação das contingên-
cias punitivas pelo Poder Judiciário em casos de ca-
pacitismo nas escolas de Brasília, com base na Lei 
13.146/2015, o Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
O objetivo central foi avaliar se os atos discrimina-
tórios praticados em escolas públicas e privadas são 
efetivamente punidos conforme as diretrizes legais. 

A pesquisa, de caráter preliminar e exploratório, 
analisou 100 acórdãos de segunda instância profe-
ridos pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e Territórios (TJDFT), categorizando os processos 
em ações cíveis e penais. Foram examinados casos 
de recusa de vaga, necessidade de monitor exclusi-
vo, discriminação e dano moral.

A análise quantitativa utilizou frequências de 
ocorrência, medidas de tendência central e regres-
são logística para compreender as variações na apli-
cação das leis e as inconsistências na punição de 
comportamentos discriminatórios. Os resultados 
indicam que a tese da reserva do possível aumenta 
significativamente as chances de uma decisão pro-
cedente, enquanto outras variáveis, como a aplica-
ção direta da Lei 13.146/2015 e a independência 
dos poderes, não mostraram associações significa-
tivas com as decisões judiciais.

Observou-se que escolas públicas tendem a 
colaborar mais na obtenção de recursos adicionais 
para alunos autistas, influenciando positivamen-
te as decisões judiciais. No entanto, a ausência de 
laudos médicos formais frequentemente resultou 

em julgamentos desfavoráveis, destacando a im-
portância de uma documentação adequada. A pes-
quisa evidenciou uma aplicação inconsistente da 
Lei 13.146/2015, com decisões judiciais fortemente 
influenciadas pela interpretação individual dos ju-
ízes e pela qualidade das provas apresentadas, su-
gerindo a necessidade de maior uniformidade na 
proteção dos direitos dos alunos neurodivergentes.
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